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 Decretos

 DECRETO Nº 58.879, 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

Aprova o Regulamento da Junta Comercial do 
Estado de São Paulo - JUCESP, transformada em 
autarquia pela Lei Complementar nº 1.187, de 28 
de setembro de 2012

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 
3º das Disposições Transitórias da Lei Complementar nº 1.187, 
de 28 de setembro de 2012, e tendo presente a exposição de 
motivos do Titular da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 

Ciência e Tecnologia e a manifestação da Secretaria de Gestão 
Pública,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aprovado o Regulamento da Junta Comercial 

do Estado de São Paulo - JUCESP, transformada em autarquia 
pela Lei Complementar nº 1.187, de 28 de setembro de 2012, 
constante do anexo que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de fevereiro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Luiz Carlos Quadrelli
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia
David Zaia
Secretário de Gestão Pública
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de fevereiro de 2013. ANEXO

a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 58.879, de 7 de fevereiro de 2013
Regulamento da Junta Comercial do Estado de
São Paulo - JUCESP
TÍTULO I
Da Natureza Jurídica, Sede e Jurisdição
Artigo 1º - A Junta Comercial do Estado de São Paulo - 

JUCESP, com personalidade jurídica de direito público e prazo 
indeterminado, criada pela Lei nº 107, de 28 de setembro 
de 1892, e transformada em entidade autárquica de regime 
especial pela Lei Complementar nº 1.187, de 28 de setembro de 
2012, possui autonomia administrativa, financeira e patrimonial.

Parágrafo único - A JUCESP subordina-se tecnicamente ao 
Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, inte-
grante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior, e se vincula administrativamente à Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, gozando dos 
privilégios e isenções da Fazenda Estadual.

Artigo 2º - A JUCESP tem sede e foro na cidade de São Paulo 
e jurisdição em todo o território do Estado de São Paulo.

TÍTULO II
Das Finalidades e Atribuições
Artigo 3º - A JUCESP tem como finalidades:
I - executar e administrar, no Estado de São Paulo, os ser-

viços de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 
Afins, segundo o disposto na Lei federal nº 8.934, de 18 de 
novembro de 1994;

II - fomentar, simplificar e facilitar o registro e legalização 
de empresários e de pessoas jurídicas, segundo o disposto 
na Lei Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e na Lei federal nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 
em consonância com as políticas públicas de desenvolvimento 
econômico do Estado;

III - coordenar o desenvolvimento e a implantação, manter e 
atualizar o Cadastro Integrado de Empresas Paulistas - CADEMP;

IV - colaborar com as políticas públicas de desenvolvimento 
econômico do Estado.

Artigo 4º - Para cumprir suas finalidades, cabe à JUCESP:
I - executar os serviços de registro de empresário, empresa 

individual de responsabilidade limitada, sociedade empresária e 
sociedade cooperativa, neles compreendidos:

a) o arquivamento dos atos relativos ao empresário e à 
empresa individual de responsabilidade limitada e à constitui-
ção, alteração, dissolução e extinção de sociedade empresária 
e de sociedade cooperativa, das declarações de microempresas 
e empresas de pequeno porte, bem como dos atos relativos a 
consórcios e grupo de sociedades de que trata a lei de sociedade 
por ações;

b) o arquivamento dos atos concernentes a sociedades 
empresárias estrangeiras autorizadas a funcionar no País;

c) o arquivamento de atos ou documentos que, por determi-
nação legal, seja atribuído ao Registro Público de Empresas Mer-
cantis e Atividades Afins e daqueles que possam interessar ao 
empresário, à sociedade empresária ou à sociedade cooperativa;

d) a autenticação dos instrumentos de escrituração dos 
empresários, empresas individuais de responsabilidade limita-
da, das sociedades empresárias, das sociedades cooperativas 
registradas e dos agentes auxiliares do comércio, nos termos 
de lei específica;

e) a emissão de certidões dos documentos arquivados;
II - aprovar a tabela de preços de seus serviços;
III - processar, em relação aos agentes auxiliares do 

comércio:
a) a habilitação, nomeação, matrícula e seu cancelamento 

de tradutores públicos e intérpretes comerciais;
b) a matrícula e seu cancelamento de leiloeiros, trapicheiros 

e administradores de armazéns gerais;
c) apurar as infrações cometidas, instaurando os respectivos 

processos administrativos para aplicação das penalidades;
IV - elaborar as normas de caráter administrativo necessá-

rias ao fiel cumprimento das normas legais e regulamentares;
V - expedir carteiras de exercício profissional para empre-

sários e titulares de empresa individual de responsabilidade 
limitada, agentes auxiliares do comércio, administradores de 
sociedade empresária ou sociedade cooperativa inscritas no 
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;

VI - proceder ao assentamento dos usos e práticas mer-
cantis;

VII - prestar ao Departamento Nacional de Registro do 
Comércio as informações necessárias:

a) à organização, formação e atualização do cadastro nacio-
nal das empresas mercantis em funcionamento no País;

b) à realização de estudos para o aperfeiçoamento dos 
serviços de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 
Afins;

c) ao acompanhamento e à avaliação da execução dos 
serviços de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 
Afins;

d) à catalogação dos assentamentos de usos e práticas 
mercantis procedidos;

VIII - organizar, formar, atualizar e auditar, observadas 
as instruções normativas do DNRC, o Cadastro Estadual de 
Empresas Mercantis - CEE, integrante do Cadastro Nacional de 
Empresas Mercantis - CNE;

IX - recolher os valores relativos aos preços públicos devidos 
por seus serviços;

X - integrar a execução dos serviços a que se refere o inciso 
I deste artigo aos prestados por órgãos e entidades responsáveis 
pelo registro e legalização de empresários e de pessoas jurídicas, 
em cumprimento às diretrizes e procedimentos para a simplifica-
ção e integração do processo estabelecidos na Lei Complemen-
tar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e na Lei federal 
nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, observadas as resoluções 
do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação 
do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios;

XI - desenvolver:
a) manter, hospedar e publicar os instrumentos criados em 

cumprimento da Lei Complementar federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e da Lei federal nº 11.598, de 3 de dezembro 
de 2007, para a implantação da Rede Nacional para a Simpli-
ficação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios 
- REDESIM, observadas as resoluções do Comitê para Gestão da 
Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização 
de Empresas e Negócios;

b) manter e hospedar o Cadastro Integrado de Empresas 
Paulistas - CADEMP, com o objetivo de consolidar as informa-
ções dos cadastros de empresários e pessoas jurídicas mantidas 
pelos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 
com a função de unificar as consultas públicas e servir como 
instrumento de integração entre os respectivos sistemas;

c) ou apoiar estudos e pesquisas a partir de suas bases de 
dados cadastrais, de forma a criar informações sobre aspectos 
econômico-financeiros das atividades empresariais, com a finali-
dade de subsidiar a formulação de políticas de desenvolvimento 
econômico e social do Estado;

XII - manter cursos de preparação, treinamento e recicla-
gem para formação e aperfeiçoamento do Quadro de Pessoal 
da JUCESP;

XIII - realizar, diretamente ou por meio de terceiros, seminá-
rios, congressos, treinamentos e cursos, na área de sua atuação.

TÍTULO III
Das Diretrizes Específicas dos Processos e Serviços
Artigo 5º - Para o cumprimento das finalidades previstas 

nos incisos X e XI do artigo 4º deste Regulamento, os processos 
relacionados à constituição, alteração e baixa de empresários 
individuais, empresas individuais de responsabilidade limitada, 
sociedades empresárias e sociedades cooperativas, assim como 
os serviços a eles correlatos na JUCESP, observarão as seguintes 
diretrizes específicas:

I - incorporar, gradualmente, automação intensiva, alta 
interatividade e integração dos processos e procedimentos dos 
órgãos e entidades responsáveis pela concessão da existência 
legal, inscrições tributárias, alvarás de funcionamento e demais 
licenças que possibilitam o registro e legalização com vistas ao 
funcionamento de empresas e negócios;

II - integrar, gradualmente, os processos, procedimentos e 
instrumentos do Sistema Integrado de Licenciamento, criado 
pelo Decreto nº 55.660, de 30 de março de 2010;

III - implantar, gradualmente, a virtualização do atendi-
mento aos usuários, por meio de instrumentos e formulários 
padronizados e disponibilizados na Internet mediante o uso, 
por todos os intervenientes, de certificado digital válido emitido 
por Autoridade Certificadora Integrante da Infra-Estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil;

IV - assegurar simplicidade e rapidez, de forma a que se 
possa registrar e legalizar em curtíssimo prazo e, quando o 
processo estiver totalmente integrado, mediante um único 
atendimento.

Artigo 6º - Ao Presidente cabe editar normas complementa-
res para a execução do disposto no artigo anterior.

TÍTULO IV
Da Estrutura Organizacional
Artigo 7º - A JUCESP tem a seguinte estrutura organiza-

cional:
I - Presidência:
a) Assessoria Técnica da Presidência;
b) Assessoria Técnica de Decisão Singular;


